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DECRETO Nº 77/2021 

 

Súmula: Nomeia os Membros da Comissão para 

Elaboração do Plano Municipal de Saúde para o 

quadriênio de 2022 a 2025.  

   

  MOISES SOARES RIBEIRO, Prefeito Municipal de Sabáudia, no uso de suas 
atribuições: 

 

  DECRETA: 

 

  Art. 1º - Ficam nomeados para comporem a Comissão para Elaboração do Plano 

Municipal de Saúde para o quadriênio 2022 a 2025. 

 

  - Liliane Cristina da Silva (diretora do PAM) 

  RG. 9.039.518-1 e CPF. 037.910.829-14 

 

  - Araceli Aparecida Geraldo (assistente administrativo) 

  RG. 8.342.994-1 e CPF. 033.350.849-18 

 

  - Ingrid Iraides Daniel Pereira dos Santos (assistente social) 

  RG. 9.722.564-8 e CPF. 061.037.299-80 

 

  - Elisa Colombo Zanin (auxiliar administrativo) 

  RG. 5.879.253-8 e CPF. 834.880.819-15 

 

  - Fernanda Gabriela de Camargo (coordenadora da atenção básica) 

  RG. 10.150.615-0 e CPF. 061.039.899-73 

 

  - Cristiane Viana dos Santos Bortolo (vice prefeita) 

  RG. 7.731.727-9 e CPF. 025.539.319-99  
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  Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Sabáudia, aos 05 (cinco) dias do mês de março de 

2021. 

 

  

MOISES SOARES RIBEIRO 

 Prefeito Municipal 

 


